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ANEXO V - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
(enviar pelo e-mail licitacoespmroseira@hotmail.com)

PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº032/2025
PROCESSO Nº 3567/2025

Senhores Fornecedores e Interessados:

Visando a comunicação futura entre esta PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA e sua empresa,
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÕES E COMPRAS pelo e-mail licitacoespmroseira@hotmail.com ou através do fax (12) 3646-9901.

A não remessa deste recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA da responsabilidade da
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Recomendamos, ainda, consultas à página www.roseira.sp.gov.br, link licitações, “REGISTRO DE PREÇOS”
para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório.

Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Bairro:

Cidade: UF:

CEP: e-mail:

Telefone: Fax:

Nome por extenso: __________________________________________________

Data: _____/_____/_____ Assinatura: _________________________________
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº032/2025
PROCESSO Nº 3567/2025

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

EDITAL
A Prefeitura do Município de Roseira torna público, para conhecimento das empresas interessadas,

que está aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme termo de referência e especificações
constantes no edital.

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processada em conformidade com o
disposto na Lei Federal nº14.133, de 2021 e na Lei Complementar nº123/2006 e suas alterações e nas condições
estabelecidas neste edital e nos documentos dele integrantes.

A retirada do edital completo e todos os documentos dele integrantes, deverá ser feito através do
site www.roseira.sp.gov.br, link licitações “REGISTRO DE PREÇOS” ou junto ao Departamento de Licitações e
Compras da Prefeitura Municipal de Roseira, sito na Praça Santana, 201, até (01) um dia antes da entrega das
propostas, mediante preenchimento e apresentação de comprovante de retirada entregue em conjunto à pasta,
(quando for o caso).

Até (03) três dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas,
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento sobre o pregão através do fone: (12) 36469900 ou por
intermédio do e-mail licitacoes@roseira.sp.gov.br; requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusulas ou condições deste edital, que deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da municipalidade, sito na
Praça Santana, 201 – Centro - CEP: 12580-017 ou pelo e-mail licitacoes@roseira.sp.gov.br.

As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por escrito e
encaminhadas a todos os adquirentes do edital.

Quando o questionamento implicar alterações de condições básicas da licitação, o Edital será
revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto.

A administração municipal não se responsabilizará por eventuais indisponibilidades ou falhas dos
meios eletrônicos nos recebimentos dos pedidos de esclarecimentos e questionamentos solicitados via e-mail.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

1.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.
Fazem parte integrante deste Edital seus anexos, Plantas, Memoriais Descritivos (conforme o caso), termo
de referência, proposta comercial e a minuta do futuro contrato.

1.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento na sessão pública de
instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática de todos os
demais atos do certame.

1.3. Os agentes ou representantes comerciais deverão comprovar essa condição com a apresentação do
respectivo contrato de representação, ou procuração específica, devendo todos os documentos de
habilitação e da proposta serem apresentados em nome do representado.

1.4. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, as microempresas e empresas de
pequeno porte deverão apresentar a declaração constante do Anexo - IV deste Edital.

http://www.roseira.sp.gov.br/
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1.5. A falsidade da declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações, caracterizará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

1.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

1.7. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

1.8. Poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento:

a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação que estejam
enquadradas na Súmula nº50 do TCESP;

a.1) SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação
de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação,
durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira
estabelecidos no edital;

1.9. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento:

1.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

1.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

1.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

1.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

1.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

1.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

1.10. O impedimento de que trata o item 1.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

1.11. A vedação de que trata o item 1.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

- Integram este Edital os anexos:
I. Modelo de Minuta de Credenciamento;

II. Modelo de Declaração de Habilitação;

III. Modelo de Declaração de Situação Regular Perante Ministério do Trabalho;

IV. Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;

V. Recibo de Retirada de Edital;

VI. Modelo de Declaração de Acessibilidade;
VII. Termo de Referência

VIII. Minuta de Contrato;

IX. Comunicado.

2. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento;

2.2. A sessão será gravada com áudio e vídeo;
2.3. As propostas e a documentação de habilitação das firmas interessadas deverão ser entregues em

envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA
PREGÃO Nº. ______/2025
OBJETO: _____________________________________________________________
LICITANTE: ___________________________________________________________
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA
PREGÃO Nº. ______/2025
OBJETO: _____________________________________________________________
LICITANTE: ___________________________________________________________
ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

2.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fac-símile, por meio eletrônico ou similar.

2.4.1. A Prefeitura Municipal de Roseira não receberá proposta via postal.

2.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos,
nem retificações de preços ou condições.

2.6. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da
licitação, observadas as prescrições da legislação específica.

2.7. Os envelopes das propostas e da documentação deverão conter, obrigatoriamente:

2.7.1. ENVELOPE 01 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

2.7.1.1. A proposta poderá ser preenchida por meios mecânicos, preferencialmente, com clareza, em 1
(uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da
licitante ou impressa por processo eletrônico, com a indicação do número desta licitação, a
identificação e o endereço completo da proponente e a qualificação do signatário. A proposta
deverá conter ainda:

a) Discriminação da marca, fabricante, preço unitário e total com 02 (duas) casas decimais,
onde prevalecerá, em caso de dúvidas ou erro de multiplicação, o preço unitário de cada
item;

b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;

d) Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto;
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e) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

f) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório

g) Todos os dados que se fizerem necessários, do material ofertado pela proponente,
respeitadas as especificações constantes dos anexos deste Edital;

h) Prazo de validade do registro de preços: 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços, ressalvadas as situações especiais, amplamente justificada e
reconhecidas pela Administração ou atendendo a necessidade da mesma, prorrogável por
igual período.

i) Condições de pagamento: O pagamento será efetuado no 28º (vigésimo oitavo) dia, após o
recebimento do material;

j) Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias;

k) Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis após recebimento da AF (Autorização de
Fornecimento);

l) Local de Entrega: Rua Major Vitoriano, s/nº - centro – no Almoxarifado Central

2.8. DO ENVELOPE Nº02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

2.8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado(s) passados por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que comprovem que a
respectiva licitante executou ou executa, a contento, fornecimento de natureza e vulto similares ao
desta licitação, na proporção de no mínimo 50% do objeto licitado, conforme sumula 24 do TCE;

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
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b) Declarações expressas, preenchidas em papel timbrado da licitante, sob as penas da lei, que:
- A empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo do ANEXO - III;

Não há superveniência de fato impeditivo a habilitação da empresa;

2.8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), devidamente registrado e atualizado com a indicação dos
atuais administradores ou dirigentes e que comprove a relação de pertinência e compatibilidade entre
o ramo de atividade da licitante e o objeto deste Edital, apresentando RG e CPF ou outro documento
equivalente;

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade assim o
exigir.

d) Contrato social ou instrumento equivalente compatível com o objeto da licitação deverá estar fora do
envelope de documentos.

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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e. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

g. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16
de dezembro 1971.

h. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.

i. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2.8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de pedido de falência ou concordata, expedida
pelo distribuidor da sede da licitante;

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º).

d) O balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei (com termo de abertura e encerramento devidamente registrado
no órgão competente), vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
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apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, Inciso I). Apresentar o seguinte índice:

ILG=(AC+RLP)/(PC+ELP)>=1,00
Onde:
AC – ATIVO CIRCULANTE
RLP – REALIZÁVEL À LONGO PRAZO
PC – PASSIVO CIRCULANTE
ELP – EXIGÍVEL À LONGO PRAZO

2.8.4. PARA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto deste Edital;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual (ICM/ICMS, ITBI, Causa Mortis, IPVA e AIR) e
Municipal (Mobiliário) ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

d) Certificados de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

e) Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos Trabalhistas ( CNDT ), conforme Lei
Federal nº12.440, de 07 de julho de 2011;

g) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
ANEXO VI.

h) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ANEXO VI.

i) Certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego comprovando o cumprimento da cota de
aprendizes – link https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz ou Certidão desobrigando a reservar
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art.429, da CLT.

1. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
VERBAIS:

1.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação, além de poderem ser protocolados nos
termos do preâmbulo deste Edital, poderão ser recebidos pelo pregoeiro, em sessão pública, na data,
horário e local seguintes:

DATA: 12/03/2026
HORA: 09h00 min.

LOCAL: Extensão da Praça Santana – Anfiteatro “Benedito Ranulfo de Lima” – Prédio anexo

ao Departamento de Educação e Cultura – Roseira – SP

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
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2. DO PROCEDIMENTO DA ETAPA DE LANCES:

2.1. Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o pregoeiro encerrará a fase
de recebimento dos envelopes, indagando aos licitantes se formalmente preenchem os requisitos da
habilitação estabelecidos por este Edital, recebendo e registrando a declarações formais de que atendem a
essa condição.

2.2. Sendo a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, entregará ao Pregoeiro a declaração cujo
modelo se encontra descrito no ANEXO IV deste Edital.

2.3. Deverá o pregoeiro informar, se houver, a presença de licitantes microempresa ou empresa de pequeno
porte que farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº123/2006 e suas alterações,
consistente na postergação da comprovação da regularidade fiscal para o momento posterior e direito de

2.4. preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, de conformidade com a
legislação vigente.

2.5. Os itens pares são exclusivos para ME e/ou EPP, conforme Lei Complementar nº147/2014;

2.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma outra oferta de
firma retardatária e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação de documento
exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas, salvo nas
hipóteses legais e nas descritas no item seguinte.

2.7. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante:

4.5.1. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação
do licitante.

4.5.2. A Administração poderá efetuar a verificação por meio eletrônico hábil de informações
constantes na documentação.

4.5.3. A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

4.5.4. A administração municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será
INABILITADA.

2.8. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro imediatamente procederá à abertura das
propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio.
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2.9. Os envelopes de documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro. Após a
análise da aceitabilidade das propostas, será aberto apenas o envelope do ofertante da proposta de menor
valor.

2.10. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidas no edital, o
pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão
ser oferecidos pelos autores da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até dez por cento
superiores à primeira. No caso de empate nos valores, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

2.11. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, poderão
fazer lances verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham sido os preços
indicados nas propostas escritas, aí incluída a de menor valor. No caso de empate nos valores, serão
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

2.12. A fase de lances verbais terá duração não superior a 20 (vinte) minutos, prazo que poderá ser
prorrogado por uma vez a critério do pregoeiro, em decisão justificada. Encerrado esse tempo, o pregoeiro
fará a análise das propostas, na forma a seguir indicada.

2.13. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então
apurada dentre os selecionados;

2.14. O intervalo mínimo de valor para cada lance será de 1% (um por cento);

2.15. Será permitido ao licitante oferecer lance superior ao menor valor até então apurado, desde que
seja inferior ao seu, e que respeite o limite estabelecido no item anterior;

2.16. Não haverá limites de rodadas para a apresentação de lances;

2.17. Os representantes dos licitantes poderão se comunicar livremente com suas sedes por meio de
telefones celulares, respeitado o prazo a ser estipulado pelo pregoeiro para tal comunicação e desde que
não atrapalhe o bom andamento da sessão de julgamento.

2.18. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da
formulação de lances;

3. ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

3.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o exame:

a) Da compatibilidade das características dos materiais ofertados com as especificações indicadas neste
Edital e nos demais documentos que o integram;

b) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais
estimados para a execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração;

c) Da adequação dos prazos indicados no Cronograma de Entrega com o estabelecido neste Edital para
a conclusão do fornecimento.
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3.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo DESCLASSIFICADAS, as propostas:

a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01;

b) Que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações;

c) Que ofertarem preços irrisórios ou manifestamente inexeqüíveis.

4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

4.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas na ordem crescente dos preços finais, sendo a
primeira classificada a de valor mais baixo.

4.2. Para efeito de classificação, será considerado o preço final por item, resultante dos valores originalmente
cotados e dos lances verbais oferecidos.

4.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na hipótese de
divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de classificação,
os valores por extenso.

4.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade
de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas.

4.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5%(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações;

4.6. Nas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada;

4.6.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo pregoeiro, contados após a comunicação automática para tanto.

4.6.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

4.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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4.6.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.6.4.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

4.6.4.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, previstos nesta Lei;

4.6.4.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

4.6.4.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

4.6.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

4.6.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

4.6.5.2. empresas brasileiras;

4.6.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.6.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

4.7. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

4.7.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

4.7.2. A negociação será realizada pelo pregoeiro, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

4.7.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório

4.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

3. DA FASE DE JULGAMENTO/HOMOLOGAÇÃO:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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3.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 1.9 do edital.

3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

3.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

3.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

3.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens
deste edital.

3.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. artigo 29 a 35 da IN SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.

3.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

3.5.1. contiver vícios insanáveis;

3.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

3.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

3.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

3.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

3.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

3.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


Prefeitura Municipal de Roseira – CNPJ Nº45.212.008/0001-50
Praça Sant’Ana, 201-Tel.(12) 3646-9900–CEP 12580-017

15

3.7. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e pelos
licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais
oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de
aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação de propostas, bem como de
habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão.

3.8. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à Autoridade Superior,
para adjudicação do objeto ao vencedor, quando for o caso, e homologação.

3.9. O despacho de homologação será publicado em jornal de circulação municipal ou no Diário Oficial,
conforme o caso, para conhecimento geral.

4. DA FASE DE HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos na fase de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. Os documentos para habilitação deverão, sob pena de INABILITAÇÃO:

a) Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes. Se esta validade não
constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90
(noventa) dias a contar de sua expedição;

b) Ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por meio de publicação realizada em órgão da
imprensa oficial, salvo os entregues na forma deste item, letra “b.2”;

b.1) A Equipe de Apoio e/ou pregoeiro autenticará(ão) documentos;

b.2) Os documentos de habilitação deverão ser entregues na forma original ou cópia autenticada por
cartório. A veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico poderá ser confirmada pela Equipe
de Apoio através de consulta à Internet, diretamente nos respectivos sites;

Não serão aceitos documentos que não se adéqüem ao preceito do item b.2;

4.9.1. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste
Edital.

4.9.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da
regularidade fiscal e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas,
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, apresentando declaração conforme
ANEXO IV, deverão apresentar no envelope de habilitação todos os documentos referentes à
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição; todavia, apresentada a
declaração mencionada acima, eventual restrição poderá ser sanada em até 5 (cinco) dias a contar
do momento em que a licitante nestas condições for declarada vencedora do certame, como
condição para a assinatura do contrato, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações.

4.1.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art.
39, §4º):

4.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e; atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

4.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

4.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital.

4.5. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

4.6. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

5. RESULTADO DO JULGAMENTO/HOMOLOGAÇÃO:

5.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e pelos
licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais
oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de
aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação de propostas, bem como de
habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão.

5.2. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à Autoridade Superior,
para adjudicação do objeto ao vencedor, quando for o caso, e homologação.

5.3. O despacho de homologação será publicado em jornal de circulação municipal ou no Diário Oficial,
conforme o caso, para conhecimento geral.

6. DOS RECURSOS

6.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

6.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

6.4. Os recursos deverão ser protocolados no Paço Municipal na Praça Santana, nº201, centro,
Cep.: 12.580-017, cidade de Roseira/SP, endereçada ao Pregoeiro.

6.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

7.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

7.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

7.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

7.1.5. fraudar a licitação

7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

7.2.1. advertência;

7.2.2. multa;

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

7.3.7. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2., a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

7.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7., 11.1.8., a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3(três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7. e 11.1.8., bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no artigo 156, parágrafo 5º, da Lei nº14.133/2021.

7.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022.

7.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

7.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail
licitacoes.roseira.sp.gov.br ou no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Roseira – Praça Santana, nº201,
centro, Cep.: 12.580-017.

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

8.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS:

5.1. Fica reservado à Prefeitura Municipal de Roseira, responsável pelo pregão, o direito de:
a. Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente, ou anular o procedimento quando constatada ilegalidade no
seu processamento;

b. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de proposta, na forma da
legislação. Não haverá obrigatoriedade de reabertura dos prazos quando a alteração não ofender a
formulação das ofertas;

c. Adiar o recebimento das propostas, divulgando mediante aviso público, a nova data.

13.2 O pregoeiro ou o Prefeito Municipal poderão, em qualquer fase da licitação, promover as
diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do processo
licitatório.

Roseira, 27 de fevereiro de 2026
_________________________________________

Fernando Augusto de Siqueira
Prefeito Municipal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoespmroseira@hotmail.com
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ANEXO I

MINUTA DE CREDENCIAMENTO

Ref.: Pregão Presencial nº________

OBJETO:

A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob o
nº_________ com sede_______________ credencia como seu representante o(a) Sr.(a) (nome e qualificação),
portador(a) do RG nº________________________ e CPF nº________________________ para em seu nome
participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, e a
prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos da Lei Federal
nº14.133, de 2021.

Data ____/____/____

_________________________________________________
(nome do licitante e representante legal)

OBSERVAÇÕES:

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2
(Habilitação), acompanhado de cópia autenticada do contrato social ou instrumento equivalente
compatível com o objeto da licitação.

A não apresentação deste documento não inabilita a licitante, entretanto, fica a mesma
impedida de proceder lances verbais, bem como manifestar o interesse de interpor recursos na
sessão do pregão.

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante.
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ANEXO II

Ref.: Pregão Presencial nº________

OBJETO:

HABILITAÇÃO

A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº
____________, com sede à ____________, nos termos do artigo nº63, I, da Lei Federal nº14.133, de 01/04/2021,
declara para os devidos fins de direitos que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no edital.

Sendo expressão da verdade subscrevo-me

Data ____/____/____

_________________________________________________
(nome do licitante e representante legal)

OBSERVAÇÕES

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).

A não apresentação deste documento INABILITARÁ a empresa.

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante.
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ANEXO III

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA

Ref.: Pregão Presencial nº________

OBJETO:

DECLARAÇÃO

Em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações,
DECLARAMOS, para fins de participação no pregão Presencial acima, que:

a) a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999;

b) não há superveniência de fato impeditivo a habilitação da empresa;

Por ser a expressão da verdade, eu ______________, (Representante legal da empresa), firmo a
presente.

Data ____/____/____

Assinatura e Carimbo: __________________________

OBSERVAÇÕES

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO.

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa.

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante.
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ANEXO IV

Ref.: Pregão Presencial nº________

OBJETO:

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

nome/razão social) _____________________________________________, inscrita no

CNPJ n°_________________, com sede na Rua _____________, Bairro ____________,
_____________(Município/Estado), por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no______________ e

do CPF no __________________, DECLARA, sob penas de sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

ser _________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos da legislação vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas

alterações.

DECLARA, ainda, que pretende exercer o direito de preferência no critério de desempate,

com relação ao julgamento das propostas de preços e que no ano calendário da realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.

( ) MICRO EMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006.

Roseira, _____ de __________________ de 2026.

____________________________________________________

OBSERVAÇÃO

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2
(Habilitação), no ato do credenciamento da empresa participante do certame.

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante.
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ANEXO VI

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA

Ref.: Pregão Presencial nº________

OBJETO:

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)_______, CNPJ OU CPF n.º______, sediada (endereço completo)_________,
por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)___________ portador (a) da Carteira de Identidade
n.º_________ e do CPF n.º______________

DECLARA:

1) Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação
2) que a empresa não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal .

Por ser a expressão da verdade, eu ______________, (Representante legal da empresa), firmo a
presente.

Data ____/____/____

Assinatura e Carimbo: __________________________

OBSERVAÇÕES

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO.

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa.

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante.
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PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025
PROCESSO Nº 3567/2025

ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESC. UN. QUANT. VR.UNIT. VR.TOTAL
1 ACUCAR REFINADO - PCT COM 01

QUILO
PCT 5.250

2 ACUCAR REFINADO - PCT COM 01
QUILO

PCT 1.750

3 ADOÇANTE FC 1.920
4 ADOÇANTE FC 640
5 ADOÇANTE UN 750
6 ADOÇANTE UN 250
7 AGUA MINERAL 510ML - FRD. C/12 FDO 750
8 AGUA MINERAL 510ML - FRD. C/12 FDO 250
9 AGUA MINERAL 510ML - FRD. C/12 FDO 240
10 AGUA MINERAL 510ML - FRD. C/12 FDO 80
11 AMENDOIM KG 240
12 AMENDOIM KG 80
13 AMIDO DE MILHO KG 420
14 AMIDO DE MILHO KG 140
15 ARROZ TIPO 1 PACOTE COM 5 KG PCT 2.100
16 ARROZ TIPO 1 PACOTE COM 5 KG PCT 700
17 ATUM RALADO LTA 240
18 ATUM RALADO LTA 80
19 AVEIA EM FLOCOS FINOS KG 105
20 AVEIA EM FLOCOS FINOS KG 35
21 AZEITE 500 ML UN 420
22 AZEITE 500 ML UN 140
23 AZEITONA VD 225
24 AZEITONA VD 75
25 BATATA PALHA EMBALAGEM COM

01 KILO
KG 240

26 BATATA PALHA EMBALAGEM COM
01 KILO

KG 80

27 BISCOITO UN 2.400
28 BISCOITO UN 800
29 BISCOITO AGUA E SAL 400GR PCT 2.100
30 BISCOITO AGUA E SAL 400GR PCT 700
31 BISCOITO ROSQUINHA DE

CHOCOLATE - 500 GRAMAS
PCT 2.625

32 BISCOITO ROSQUINHA DE
CHOCOLATE - 500 GRAMAS

PCT 875

33 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO
- 500 GRAMAS

PCT 2.625

34 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO
- 500 GRAMAS

PCT 875

35 BOLACHA DE MAISENA 0 LACTOSE
PACOTE COM 400 GRAMAS

PCT 210

36 BOLACHA DE MAISENA 0 LACTOSE
PACOTE COM 400 GRAMAS

PCT 70
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37 BOLACHA MAISENA 400 GRAMAS PCT 1.050
38 BOLACHA MAISENA 400 GRAMAS PCT 350
39 BOLACHA RECHEADA PCT 600
40 BOLACHA RECHEADA PCT 200
41 BOLINHO UN 2.400
42 BOLINHO UN 800
43 CANELA EM PO 10 GR PCT 240
44 CANELA EM PO 10 GR PCT 80
45 CANJICA DOCE BRANCA PCT 600
46 CANJICA DOCE BRANCA PCT 200
47 CANJIQUINHA - 500 GRAMAS KG 105
48 CANJIQUINHA - 500 GRAMAS KG 35
49 CATCHUP FRASCO 1 LITRO FC 240
50 CATCHUP FRASCO 1 LITRO FC 80
51 CHA DE CAMOMILA CX 900
52 CHA DE CAMOMILA CX 300
53 CHA DE ERVA DOCE CX 900
54 CHA DE ERVA DOCE CX 300
55 CHA DE HORTELÃ UN 900
56 CHA DE HORTELÃ UN 300
57 CHOCOLATE UN 3.000
58 CHOCOLATE UN 1.000
59 CHOCOLATE EM PO 50 % CACAU 1 KG KG 525
60 CHOCOLATE EM PO 50 % CACAU 1 KG KG 175
61 CHOCOLATE GRANULADO PCT 240
62 CHOCOLATE GRANULADO PCT 80
63 COCO RALADO C/100GR PCT 900
64 COCO RALADO C/100GR PCT 300
65 COLORAU PCT 120
66 COLORAU PCT 40
67 CREME DE LEITE 200 GR UN 2.400
68 CREME DE LEITE 200 GR UN 800
69 ERVILHA KG 90
70 ERVILHA KG 30
71 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA -

PCT 500G
PCT 315

72 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA -
PCT 500G

PCT 105

73 FARINHA DE TRIGO, GRUPO
INDUSTRIAL, TIPO I, ESPECIAL, SEM
FERMENTO - EMBALAGEM COM 25
KILOS

SC 105

74 FARINHA DE TRIGO, GRUPO
INDUSTRIAL, TIPO I, ESPECIAL, SEM
FERMENTO - EMBALAGEM COM 25
KILOS

SC 35

75 FARINHA DE TRIGO (PCT C/ 1KG) KG 1.050
76 FARINHA DE TRIGO (PCT C/ 1KG) KG 350
77 FEIJAO CARIOCA TIPO I KG 3.675
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78 FEIJAO CARIOCA TIPO I KG 1.225
79 FEIJAO PRETO TIPO 1 KG 420
80 FEIJAO PRETO TIPO 1 KG 140
81 FERMENTO EM PO - LATA COM 250

GRAMAS
LTA 420

82 FERMENTO EM PO - LATA COM 250
GRAMAS

LTA 140

83 FERMENTO SECO PARA PÃO -
PACOTE COM 500 GRAMAS

PCT 210

84 FERMENTO SECO PARA PÃO -
PACOTE COM 500 GRAMAS

PCT 70

85 FUBA MIMOSO - PCT COM 1 QUILO PCT 420
86 FUBA MIMOSO - PCT COM 1 QUILO PCT 140
87 GALÃO DE AGUA 20 LITROS COM

VASILHAME
GL 2.700

88 GALÃO DE AGUA 20 LITROS COM
VASILHAME

GL 900

89 GELATINA EM PO KG 900
90 GELATINA EM PO KG 300
91 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS CX 2.400
92 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS CX 800
93 LEITE DE COCO UN 900
94 LEITE DE COCO UN 300
95 LEITE EM PO INTEGRAL - PCT COM 1

QUILO
PCT 1.785

96 LEITE EM PO INTEGRAL - PCT COM 1
QUILO

PCT 595

97 LEITE LIQUIDO 0 LACTOSE
EMBALAGEM COM 01 LITRO

LT 420

98 LEITE LIQUIDO 0 LACTOSE
EMBALAGEM COM 01 LITRO

LT 140

99 MACARRAO COM OVOS ESPAGUETE -
PCT COM 500 GRAMAS

PCT 315

100 MACARRAO COM OVOS ESPAGUETE -
PCT COM 500 GRAMAS

PCT 105

101 MACARRAO COM OVOS LETRINHAS -
PCT COM 500 GRAMAS

PCT 263

102 MACARRAO COM OVOS LETRINHAS -
PCT COM 500 GRAMAS

PCT 88

103 MACARRAO COM OVOS PARAFUSO -
PCT COM 500 GRAMAS

PCT 4.200

104 MACARRAO COM OVOS PARAFUSO -
PCT COM 500 GRAMAS

PCT 1.400

105 MAIONESE - POTE COM 500 GRAMAS PT 450
106 MAIONESE - POTE COM 500 GRAMAS PT 150
107 MASSA DE LASANHA SECA PACOTE

COM 500 GRAMAS
PCT 105

108 MASSA DE LASANHA SECA PACOTE
COM 500 GRAMAS

PCT 35

109 MILHO DE PIPOCA - PCT COM 500
GRAMAS

PCT 420

110 MILHO DE PIPOCA - PCT COM 500
GRAMAS

PCT 140

111 MILHO VERDE EM CONSERVA - LATA
COM 3 QUILOS

LTA 105

112 MILHO VERDE EM CONSERVA - LATA
COM 3 QUILOS

LTA 35
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113 MOSTARDA FRASCO 1 LITRO FC 240
114 MOSTARDA FRASCO 1 LITRO FC 80
115 OLEO DE ALGODAO 900 ML LT 420
116 OLEO DE ALGODAO 900 ML LT 140
117 OLEO DE SOJA 900ML LTA LTA 2.625
118 OLEO DE SOJA 900ML LTA LTA 875
119 ORÉGANO PCT 210
120 ORÉGANO PCT 70
121 PALITO PACOTE C/ 50 UNIDADES PCT 240
122 PALITO PACOTE C/ 50 UNIDADES PCT 80
123 PALMITO INTEIRO 300 G VD 225
124 PALMITO INTEIRO 300 G VD 75
125 PÃO DE FORMA 500 G PCT 2.250
126 PÃO DE FORMA 500 G PCT 750
127 POLPA DE TOMATE CONCENTRADA -

PCT 01 KG
PCT 3.150

128 POLPA DE TOMATE CONCENTRADA -
PCT 01 KG

PCT 1.050

129 QUEIJO PARMESAO RALADO PCT 225
130 QUEIJO PARMESAO RALADO PCT 75
131 REFRIGERANTE UN 3.750
132 REFRIGERANTE UN 1.250
133 REFRIGERANTE 600 ML UN 3.750
134 REFRIGERANTE 600 ML UN 1.250
135 REFRIGERANTE 600 ML UN 3.750
136 REFRIGERANTE 600 ML UN 1.250
137 SAL REFINADO - PCT 1 QUILO PCT 630
138 SAL REFINADO - PCT 1 QUILO PCT 210
139 SUCO CONCENTRADO DE FRUTA -

EMBALAGEM COM 500 ML
FC 900

140 SUCO CONCENTRADO DE FRUTA -
EMBALAGEM COM 500 ML

FC 300

141 SUCO CONCENTRADO DE FRUTA -
EMBALAGEM COM 500 ML

FC 900

142 SUCO CONCENTRADO DE FRUTA -
EMBALAGEM COM 500 ML

FC 300

143 SUCO DE CAIXINHA UN 3.750
144 SUCO DE CAIXINHA UN 1.250
145 TEMPERO PCT 90
146 TEMPERO PCT 30
147 TORRADA , TIPO DE PAO DE FORMA,

BASE DA MASSA FARINHA DE TRIGO,
SALGADA

PCT 900

148 TORRADA , TIPO DE PAO DE FORMA,
BASE DA MASSA FARINHA DE TRIGO,
SALGADA

PCT 300

149 VINAGRE FC 420
150 VINAGRE FC 140
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
1 ACUCAR REFINADO ESPECIAL, DE ORIGEM VEGETAL: ORIGINAL DE SACAROSE DE

CANA DE ACUCAR, ISENTO DE FERMENTACAO, MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS,
E DETRITOS

3 ADOÇANTE DIETICO LIQUIDO 200 ML
5 ADOÇANTE SACHE COM 50 ENVELOPES
7
9 COM GÁS
11 AMENDOIM IN NATURA - AMENDOIM IN NATURA, TIPO 1, APRESENTAÇÃO COM

CASCA, TAMANHO MÉDIO
EMBALAGEM COM 01 KILO

13
15 ARROZ TIPO "A", PACOTE COM 5 KG - MARCA DE REFERENCIA: ROSEIRENSE OU

SUPERIOR QUALIDADE, GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO
FINO, TIPO 1, GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 14%, ISENTO
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS.O PRODUTO SERA REJEITADO CASO NAO
ATENDA A ESPECIFICACAO E ESTEJA EM MAU ESTADO DE CONSERVACAO ASPECTO
GENERALIZADO DE MOFO OU FERMENTACAO, ODOR ESTRANHO E CONTENHA
SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAUDE. DEVE ESTAR EM EMBALAGEM PRIMARIA: SACO
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE, INCOLOR E ATOXICO. VALIDADE
MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263 DE 22 SETEMBRO DE 2005
E SUAS ALTERACOES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

17 PEIXE TIPO ATUM, EM CONSERVA, APRESENTAÇÃO SÓLIDO EM OLEO - 170 GRAMAS
19 AVEIA EM FLOCOS: EMBALAGEM COM 01 KILO, PODENDO CONTER TRIGO, CEVADA

E CENTEIO.E CONTENDO EM SUA EMBALAGEM: N? DO LOTE E CONTATO DE
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR.

21 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES:
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DE ACIDEZ MAXIMA 0,5%. EM EMBALAGEM DE
VIDRO CONTENDO 500 ML. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE
FABRICAÇÃO

23 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
25 BATATA PROCESSADA, ESPECIE INGLESA, TIPO FORMATO PALHA, TIPO FRITA,

APRESENTAÇÃO PRONTO PARA CONSUMO
PACOTE COM 01 KILO

27 BISCOITO SALGADO COM TEXTURA, CROCANTE E LEVE, COM CAMADAS FINAS QUE
SE DESFAZEM FACILMENTE.
APRESENTAÇÃO: VENDIDO EM MULTIPACKS PEQUENOS PACOTES INDIVIDUAIS DE
APROXIMADAMENTE 24G (COM CERCA DE 3 BISCOITOS CADA).
BASE: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
GORDURAS: GORDURA VEGETAL.
AGENTES DE CRESCIMENTO: FERMENTOS QUÍMICOS COMO BICARBONATO DE
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (MÉDIA POR PACOTE DE 24G)
VALOR ENERGÉTICO: CERCA DE 108 A 121 KCAL.
CARBOIDRATOS: APROXIMADAMENTE 15G.
SÓDIO: EM TORNO DE 182MG.
ALÉRGICOS: CONTÉM GLÚTEN E DERIVADOS DE TRIGO E SOJA; PODE CONTER
LEITE, CEVADA E AVEIA.

29 BISCOITO TIPO AGUA E SAL, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES:FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO,
SAL

31 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE, MARCA DE REFERENCIA OU SUPERIOR
QUALIDADE PANCO,CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR, AMIDO DE MILHO E/OU
FECULA DE MANDIOCA OU ARROZ, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACUCAR
INVERTIDO, SAL REFINADO, FERMENTOS QUIMICOS (BICARBONATO DE SODIO,
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BICARBONATO DE AMONIO E PIROFOSFATO ACIDO ACIDO DE SODIO)
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE. VALIDADE MINIMA DE 06
MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO. A DATA DE ENTREGA NAO PODERA
SER SUPERIOR A 45 DIAS DA DATA DE FABRICACAO. EMBALAGEM PRIMARIA DE
FILME BIOORIENTADO POLIPROPILENO OU POLIETILENO, ATOXICO, CONTENDO 500
GR DO PRODUTO, COM TODAS AS INFORMACOES DO FABRICANTE

33 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO, MARCA DE REFERENCIA OU SUPERIOR
QUALIDADE PANCO, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR AMIDO DE MILHO E/OU
FECULAS DE MANDIOCA OU ARROZ, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACUCAR
IVERTIDO, COCO RALADO, SAL REFINADO, FERMENTOS QUIMICOS (BICARBONATO
DE SODIO, BICARBONATO DE AMONIO E PIROFOSFATO ACIDO ACIDO DE SODIO),
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE. VALIDADE MINIMA DE 06
MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO. A DATA DE ENTREGA NAO PODERA
SER SUPERIOR A 45 DIAS DA DATA DE FABRICACAO. EMBALAGEM PRIMARIA DE
FILME BIOORIENTADO POLIPROPILENO OU POLIETILENO, ATOXICO, CONTENDO 500
GR DO PRODUTO, COM TODAS AS INFORMACOES DO FABRICANTE

35
37

BOLACHA, SABOR MAIZENA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM LACTOSE,
INGREDIENTES: SEM GORDURA TRANS, PACOTE COM 400 GRAMAS

39 BOLACHA RECHEADA ULTRAPROCESSADA QUE CONSISTE EM DUAS CAMADAS DE
BISCOITO COM RECHEIO CREMOSO ENTRE ELAS, SABORES COMO CHOCOLATE,
MORANGO E BAUNILHA
UMA PORÇÃO PADRÃO (CERCA DE 30 GRAMAS OU 05 BISCOITO) DE UMA BOLACHA
RECHEADA PODE CONTER APROXIMADAMENTE
NUTRIENTE: PORÇÃO DE 30 GRAMAS
VALOR ENÉRGICO: 140KCAL
CARBOIDRATOS : 19 G
GORDURAS TOTAIS: 6 G
PROTEÍNA: 2 G
PACOTE COM 120 GRAMAS

41 BOLINHO SABORES VARIADOS (DE ACORDO COM O PEDIDO DA SECRETARIA
REQUISITANTE) – PACOTE LAMINADO COM NO MÍNIMO 40 GRAMAS. EMBALAGEM
HERMETICAMENTE VEDADA E RESISTENTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, EMBALAGEM HERMETICAMENTE VEDADA
E RESISTENTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (IGUAL OU MAIOR QUE 05 (CINCO) MESES
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA), PESO LÍQUIDO, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. DE ACORDO COM AS NORMAS E
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.

43
45 CANJICA BRANCA EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS

E MINERAIS
ESPECIFICAÇÃO: MILHO PARA PREPARO DE CANJICA DOCE ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS E MINERAIS, EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES
ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA

47 TIPO CANJIQUINHA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, COM
500 GR. ATOXICO COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA.

49 CATCHUP, TRADICIONAL, SEM PIMENTA, COMPOSTO A BASE DE POLPA E SUCO DE
TOMATE, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, DE CONSISTÊNCIA
CREMOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE CONS - CATCHUP,
TRADICIONAL, SEM PIMENTA, COMPOSTO A BASE DE POLPA E SUCO DE TOMATE,
SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA,
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE
PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
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PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS.
51 CAIXA CONTENDO 15 GRAMAS - COM 15 SAQUINHOS
53 CAIXA CONTENDO 15 GRAMAS - COM 15 SAQUINHOS
55 CAIXA CONTENDO 15 GRAMAS - COM 15 SAQUINHOS
57 CAIXA DE BOMBOM - CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS, CONTENDO DIFERENTES DE

BOMBONS E/OU CHOCOLATES, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM REGULAR EM
PAPELÃO FIRME, ENVOLVIDO EM POLIETILENO RESISTENTE, ÍNTEGRA, SEM SINAIS
DE VIOLAÇÃO NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADA. DEVE SER CO - CAIXA DE
BOMBOM - CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS, CONTENDO DIFERENTES DE BOMBONS
E/OU CHOCOLATES, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM REGULAR EM PAPELÃO
FIRME, ENVOLVIDO EM POLIETILENO RESISTENTE, ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE
VIOLAÇÃO NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADA. DEVE SER CONSERVADO EM
AMBIENTE FRESCO, SECO E VENTILADO. DEVE APRESENTAR ASPECTO, CORES E
CHEIROS CARACTERÍSTICOS AO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE CONTER
APROXIMADAMENTO DE 250G A 300G DE PESO. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 45
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. TER MÍNIMO 15 BOMBONS.

59 CHOCOLATE EM PO 50% APRESENTANDO COR E SABOR INTENSO, CACAU
CONTENDO O SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU, ACUCAR E AROMATIZANTE
SINTETICO IDENTICO AO NATUAL. EMBALAGEM ATOXICA RESISTENTE, COM
APROXIMADAMENTE 1,05O KG DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

61 GRANULADO TRADICIONAL: FREQUENTEMENTE CLASSIFICADO COMO CONFEITO
SABOR CHOCOLATE, SUA COMPOSIÇÃO BÁSICA INCLUI AÇÚCAR E GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, PODENDO NÃO CONTER CHOCOLATE DE VERDADE. É
UMA OPÇÃO ECONÔMICA, MAS COM SABOR MENOS INTENSO DE CACAU.
PACOTE COM 01 KILO

63 O COCO RALADO (100G) NA VERSÃO SECA E ADOÇADA (DESIDRATADA), É
PRODUZIDO A PARTIR DA POLPA DO COCO MADURO,TEXTURA E APARÊNCIA:
SENDO FLOCOS BRANCOS, SECOS E FINOS, COM TEXTURA MACIA AO HIDRATAR.
SABOR: CARACTERÍSTICO DE COCO, AMENDOADO E ADOCICADO

65 PACOTE COM 500 GRAMAS
67 O CREME DE LEITE 200G CONTENDO LACTOSE, LEITE E DERIVADOS, E NÃO CONTÉM

GLÚTEN.
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS:
EMBALAGEM: 200G (GERALMENTE CAIXINHA UHT/HOMOGENEIZADO).
GORDURA: VARIA ENTRE 15% A E 20%
INGREDIENTES COMUNS: CREME DE LEITE PADRONIZADO, LEITE EM PÓ
DESNATADO, ESTABILIZANTES (CITRATO DE SÓDIO) E ESPESSANTES (CARRAGENA,
CARBOXIMETILCELULOSE).

69 ERVILHAS LATA COM 1 KILO DRENADO CONTENDO OS INGREDIENTES: ERVILHA E
SALMOURA ( AGUA E SAL). PREPARADA COM VEGETAIS SELECIONADOS E
PRODUZIDA EM CONFORMIDADE COM A LEGISLACAO VIGENTE, COM PESO LIQUIDO
DRENADO DE APROXIMADAMENTE LATA 200 GR SEM SINAIS DE ALTERACOES
(ESTUFAMENTOS, VAZAMENTOS, CORROSOES INTERNAS E AMASSAMENTOS).
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES.

71 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA SECA, FINA.LIGEIRAMENTE TORRADA E
ESCURA. RESPEITANDO AS SEGUINTES INFORMACOES NUTRICIONAIS POR PORCAO
DE 01 KILO : ZERO SODIO, ZERO GORDURA TRANS, ZERO GORDURAS TOTAIS, ZERO
GORDURAS SATURADAS E 43 NO MINIMO GRAMAS DE CARBOIDRATO, ISENTAM DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A CONTAR DA
ENTREGA,DEVEM ESTAR ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO ATOXICA DE 01
KILO.

73
75 FARINHA DE TRIGO OBTIDA DO TRIGO MOIDO, CONTENDO OS SEGUINTES

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, FERRO E ACIDO FOLICO (VITAMINA B9).
DE COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. LIVRE DE
FERMENTACAO, MOFO E MATERIAIS TERROSOS. VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A
CONTAR DA ENTREGA. EM EMBAGENS PLASTICAS ATOXICA DE 1 KG.

77 FEIJAO CARIOCA TIPO 1, MARCA DE REFERENCIA ROSEIRENSE OU SUPERIOR
QUALIDADE NOVO CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SADIOS COM TEOR DE
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UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA
DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, EMBALAGENS DE 1 KG EM SACOS PLASTICOS
TRANSPARENTES E ATOXICOS, LIMPOS NAO VIOLADOS, RESISTENTES QUE
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, INFORMACAO
NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO.
O PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 03 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

79 FEIJAO PRETO TIPO 1, NOVO CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SADIOS COM
TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, EMBALAGENS DE 1 KG EM SACOS
PLASTICOS TRANSPARENTES E ATOXICOS, LIMPOS NAO VIOLADOS, RESISTENTES
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, INFORMACAO
NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO.
O PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 03 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

81 FERMENTO EM PO QUIMICO, COMPOSTO PELOS SEGUINTES INGREDIENTES: AMIDO
DE MILHO (STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E/OU BACILUS THURINGIENSIS
E/OU

83
85 FUBA - 100% MILHO, ORIUNDO DE MOAGEM DO GRAO DE MILHO, SADIO E LIMPO,EM

EMBALAGENS DE 500 GR, NAO DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS,
PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, DEVE CONTEM COR E SABOR
CARACTERISTICOS, EMBALADO EM SACO PLASTICO ATOXICO TRANSPARENTE,
IMPRESSO AS INFORMACOES EXIGIDAS POR LEI VIGENTE.

87 AGUA MINERAL AGUA MINERAL - DESCRIÇÃO: NATURAL TIPO: SEM GÁS
EMBALAGEM: EMBALAGEM PLÁSTICA DE 20 LITROS RETORNÁVEL ÁGUA MINERAL
COM CASCO EM COMODATO.
GALÃO COM VALIDADE DE 03 ANOS
A ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA PELA EMPRESA EM TODOS OS
DEPARTAMENTOS CONFORME SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

89 PRODUTO: GELATINA EM PÓ ALIMENTÍCIA.
SABOR: SABORES DIVERSOS (MORANGO, CEREJA, ABACAXI, UVA, LIMÃO), A
DEFINIR NA ORDEM DE FORNECIMENTO.
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG , CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, E REGISTRO NO ÓRGÃO
COMPETENTE (ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE).
CARACTERÍSTICAS: PÓ FINO, HOMOGÊNEO, SOLÚVEL EM ÁGUA QUENTE, SEM
GRUMOS, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA FRUTA, CORANTE NATURAL OU
ARTIFICIAL PERMITIDO.
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE E ATÓXICA.
VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES NA ENTREGA.

91 LEITE CONDENSADO CAIXINHA 395G . ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:
INGREDIENTES BÁSICOS: LEITE INTEGRAL OU SEMIDESNATADO, AÇÚCAR E
LACTOSE. TIPO DE LEITE: INTEGRAL (APROX. 8% GORDURA) OU SEMIDESNATADO
(APROX. 4% A 6% GORDURA).
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. CONTÉM LACTOSE.
GLÚTEN: NÃO CONTÉM GLÚTEN.

93 LEITE DE COCO EMBALAGEM COM 200 M
CONSERVADORES: SORBATO DE POTÁSSIO (INS 202), BENZOATO DE SÓDIO (INS 211)
E METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223)
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO (INS 330)
ESPESSANTES: CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA (INS 466), GOMA GUAR (INS 412) E
GOMA XANTANA (INS 415)
ESTABILIZANTE: CELULOSE MICROCRISTALINA (INS 460I)
EMULSIFICANTES: POLISSORBATO 60 (INS 435) E MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS
GRAXOS (INS 471)

95 LEITE EM PO INTEGRAL CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE
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INTEGRAL. INFORMACOES NUTRICIONAIS: CONTEM LEITE, LACTOSE E PODE
CONTER DERIVADOS DE SOJA, NAO CONTENDO GLUTEN. ROTULADO DE ACORDO
COM A LEGISLACAO. EMBALAGENS DE 1 KG, COM RENDIMENTO DE 38 COPOS POR
EMBALAGEM, VALIDADE DO PRODUTO DEVE SER DE NO MINIMO 12 MESES APOS A
DATA DE FABRICACAO QUE DEVE ESTAR CLARAMENTE IMPRESSA NA EMBALAGEM
PRIMARIA.

97 LEITE LÍQUIDO, ORIGEM DE VACA, TIPO A, TEOR DE GORDURA DESNATADO,
PROCESSAMENTO UHT, TIPO RESTRIÇÃO ZERO LACTOSE

99 MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE, CONTENDO OS SEGUINTES
INGREDIENTES: SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO
(VITAMINA B9), OVOS E CORANTES NATURAIS (URUCUM E CURCUMA).
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, COMMACARRAO
COM OVOS TIPO ESPAGUETE, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: SEMOLA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, OVOS E CORANTES
NATURAIS URUCUM E CURCUMA. ALERGICOS: CONTEM OVOS E DERIVADOS DE
TRIGO. ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, COM 500
GR, VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 500 GRAMAS, VALIDADE
MINIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
DETERMINADOS PELA ANVISA.

101 MACARRAO COM OVOS SOPA LETRINHAS.CONTENDO OS SEGUINTES
INGREDIENTES: SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO
(VITAMINA B9), OVOS E

103 MACARRAO COM OVOS TIPO CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: SEMOLA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS
URUCUM E CURCUMA. ALERGICOS: CONTEM OVOS E DERIVADOS DE TRIGO.
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, COM 500 GR,
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

105 MAIONESE TRADICIONAL FORMULADA COM ÁGUA, ÓLEO VEGETAL (SOJA), OVOS
PASTEURIZADOS, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO,
CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, ACIDULANTE
ÁCIDO FOSFÓRICO OU LÁTICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE
NATURAL PÁPRICA, AROMATIZANTES E ANTIOXIDANTES BHA, BHT E ÁCIDO
CÍTRICO. É UMA EMULSÃO DE ÓLEO E OVOS, FREQUENTEMENTE UTILIZANDO OVOS
DE GALINHAS DO CAMPO. PRINCIPAIS INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO VEGETAL
(GERALMENTE SOJA), OVOS PASTEURIZADOS, VINAGRE, SAL E AÇÚCAR.ADITIVOS
TÉCNICOS: AMIDO MODIFICADO (TEXTURA), GOMA XANTANA (ESTABILIZANTE),
ÁCIDO SÓRBICO (CONSERVANTE), EDTA (SEQUESTRANTE).SABOR E COR: SUCO DE
LIMÃO, AROMATIZANTES E CORANTE NATURAL PÁPRICA.ALÉRGICOS: CONTÉM
OVO E DERIVADOS DE SOJA. PODE CONTER GLÚTEN, DEPENDENDO DA VERSÃO
ESPECÍFICA E INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM.CARACTERÍSTICAS: O PRODUTO
FINAL É UMA EMULSÃO CREMOSA, COM ALTO TEOR DE GORDURAS TOTAIS,
APROXIMADAMENTE \(30\TEXT{G}\) EM \(100\TEXT{G}\) DE PRODUTO, RESULTANDO
EM CERCA DE \(304\TEXT{KCAL}\) POR \(100\TEXT{G}\). A FORMULAÇÃO UTILIZA
OVOS DE GALINHAS DO CAMPO E ÓLEOS DE FAZENDAS SUSTENTÁVEIS,
GARANTINDO SUA TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICOS.
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS

107 MASSA PARA LASANHA. MASSA ALIMENTICIA FESTONADA, SECA, DE SEMOLA, COM
OVOS. EMBALAGEM DE 500G. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, INFORMACAO NUTRICIONAL,NUMERO
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERA
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA
UNIDADE REQUISITANTE

109 MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, LIMPO, POLIDO, ISENTO
DE SUJIDADES, PARASITAS ELARVAS. ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% POR
PESO.ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP DE 500G, COM VALIDADE MINIMADE
12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
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111 MILHO VERDE EM CONSERVA. CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: MILHO
VERDE E SALMOURA (AGUA E SAL) SIMPLES, GRAOSINTEIROS COM TAMANHO E
FORMA REGULARES, SEM ADITIVOSQUIMICOS, LIVRE DE FERMENTACAO, NAO
ESMAGADOS, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS. VALIDADE DE NO MINIMO 12
MESES, EMBALAGEM EM LATA 3 KILOS DRENADO SEM SINAIS DE ALTERACOES
( ESTUFAMENTO, VAZAMENTOS, CORROSOES INTERNAS, AMASSADOS).

113 COMPOSIÇÃO DO CONDIMENTO (MOSTARDA AMARELA)
A MOSTARDA COMERCIAL PADRÃO SEGUE UMA FORMULAÇÃO BÁSICA PARA
GARANTIR A TEXTURA E O SABOR CARACTERÍSTICOS:
INGREDIENTES BASE: VINAGRE, ÁGUA, SEMENTE DE MOSTARDA AMARELA
(SINAPIS ALBA OU BRASSICA JUNCEA), SAL E ESPECIARIAS.
CORANTE NATURAL: A COR AMARELA VIBRANTE É OBTIDA ATRAVÉS DA ADIÇÃO
DE CÚRCUMA (AÇAFRÃO-DA-TERRA).
ADITIVOS COMUNS: AÇÚCAR, PIMENTA-DO-REINO, PÁPRICA E CONSERVADORES
COMO BENZOATO DE SÓDIO.

115 ÓLEO DE ALGODÃO ZERO GORDURA TRANS EMBALAGEM 900 ML, COMPOSIÇÃO:
CARBOIDRATOS, 0 G, PROTEÍNAS 0 G, GORDURAS TOTAIS 12 G, GORDURAS
SATURADAS 3,1 G, GORDURAS TRANS NÃO CONTÉM, GORDURAS
MONOINSATURADAS 2,3 G, GORDURAS MONOINSATURADAS 2,3G, GORDURAS POLI-
INSATURADAS 6,4G, ÔMEGA-3 (ÁCIDO LINOLÊNICO) 0,1G, ÔMEGA-6 (ÁCIDO
LINOLÉICO) 0,1 G, ÔMEGA-6 (ÁCIDO LINOLÉICO) 6,3 G, COLESTEROL 0 G, FIBRA
ALIMENTAR 0 G, SÓDIO 0 MG, VITAMINA E 4,3 MG

117 OLEO DE SOJA REFINADO CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES:
ANTIOXIDANTE, TBHQ E ACIDO CITRICO. PRODUTO REFINADO E DE ACORDO COM
OS PADOES LEGAIS, DEVERASER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA
ATOXICA DE 900 ML. VALIDADE MINIMA DE 06 MESES.

119 OREGANO EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
121
123 PALMITO EM CONSERVA , INTEIRO EMBALAGEM COM 300 GRAMAS
125 PAO DE FORMA VALIDADE MININA DE 15 DIAS,

A BASE DE FARINHA DE TRIGO REFINADA, TIPO DE FORMA , APRESENTAÇÃO
FATIADA

127 POLPA DE TOMATE CONCENTRADA: COMPOSICAO 100% TOMATE, SEM ADICAO DE
ACUCAR SEM CORANTES, SEM ESTABIIZANTE OU CONSERVANTES, NAO NECESSITA
DE REFRIGERACAO, PARA SER DILUIDO EM AGUA; EMBALAGEM PLASTICA DE
POLIETILENO, RESISTENTE, ASSEPTICA E 100% RECICLAVEL DE 1,03 KG;
EMBALADAS EM CAIXA DE PAPELAO COM 12 UNIDADES, A EMBALAGEM DEVE
CONTER NOME DO PRODUTO, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, PESO LIQUDO,
INFORMACOES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICACAO E DATA DE VALIDAE E LOTE,
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES.

129 QUEIJO ORIGEM DE VACA, VARIEDADE PARMESÃO RALADO, EMBALAGEM COM 100
GRAMAS

131 REFRIGERANTE DE COLA
CALORIAS: CONTÉM 105 KCAL POR CADA 250 ML, SEGUNDO INFORMAÇÕES DA NA
EMBALAGEM
AÇÚCARES: 10G (20% DO VALOR DIÁRIO RECOMENDADO).
SÓDIO: 4MG (0.17% DO VALOR DIÁRIO).
EMBALAGENS: BEBIDA EM GARRAFAS PET COM 250 ML

133 REFRIGERANTE TIPO COLA
135 REFRIGERANTE TIPO GUARANÁ
137 SAL REFINADO CONTENDO IODATO DE POTASSIO: ANTIUMECTANTES:

FERROCIANETO DE SODIO E DIOXIDO DE SILICIO. EM EMBALAGENS APROPRIADA
DE 1 KG, ISENTO DE SUJIDADES.

139 SUCO APRESENTAÇÃO LIQUIDO, SABOR CAJU, TIPO NATURAL
APRESENTAÇÃO CONCENTRADO SABOR CAJU, TIPO INDUSTRIALIZADO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM AÇUCAR E SEM GLUTEN

141 SUCO APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, SABOR MARACUJÁ, TIPO NATURAL,
CARCTERISTICAS CONCENTRADO
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143 SUCO DE CAIXINHA - 200 ML (DIVERSOS SABORES). COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE
FRUTA, VITAMINA C, AÇÚCAR E SEM CONSERVANTE. - SUCO DE CAIXINHA - 200 ML
(DIVERSOS SABORES). COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE FRUTA, VITAMINA C,
AÇÚCAR E SEM CONSERVANTE.

145 CHIMICHURI SEM PIMENTA 100G, COMPOSTO POR SALSA, PÁPRICA, CEBOLA,
COMINHO, ORÉGANO, MANJERICÃO E ALHO GRANULADO DESIDRATO, SEM ADIÇÃO
DE SAL E CORANTES. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA
EMBALAGEM.

147
149 VINAGRE PRODUZIDO DA FERMENTACAO DO VINHO TINTO, ISENTOS DE CORANTES

ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS. LIVRE DE SUJIDADES,
MATERIAL TERROSO, DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. COM VALIDADE MINIMA
10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. ACONDICIONADO EM FRASCO
PLASTICO DE 750 ML COM TAMPA INVIOLAVEL HERMETICAMENTE FECHADO.

REPOSIÇÃO DOS PRODUTOS
Haverá reposição do produto quando:

Vencimento do prazo de validade e/ou embalagem danificada;

O peso e/ou tipo de embalagem e/ou rotulagem estiver em desacordo com a proposta e/ou amostra
aprovada;

Quando demonstrar contaminação e/ou deterioração do produto;

Não corresponder às exigências, devendo substituir o produto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação da Unidade Requisitante, independente da aplicação das penalidades previstas;

No caso de troca do produto prevalecerá o menor preço;

CONDIÇÕES DE ENTREGA - DIARIAMENTE

Os pedidos (cronogramas) serão emitidos com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data de
entrega ou via fax ou por telefone ou por e-mail. Há possibilidade de alteração do dia de entrega no
caso de feriados Nacionais ou Estaduais ou Municipais;

Fica reservado, o direito de alterar a programação (data e/ou quantidade dos produtos) até 24 (vinte
e quatro) horas antes do prazo de entrega dos produtos, nas datas estipuladas no cronograma.

As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado Central - Rua Major Vitoriano, nº205, sendo que o dia
será definido pela Prefeitura e comunicado à empresa, através de AF (Autorização de Fornecimento)

O horário de recebimento será das 9h às 15:30 horas, de segunda a sexta-feira;

A empresa contratada deverá entregar a nota fiscal assinada pelo responsável pelo recebimento das
mercadorias, com os dados da conta bancária da empresa para efetuar o depósito(somente será
aceito a conta da pessoa jurídica);

Os produtos deverão ter na data da entrega, no mínimo 06(seis) meses de prazo para vencimento;

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) responsáveis pelos Departamentos.

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
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Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 72 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

A validade dos produtos entregues deve ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento do
produto.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no 28º (vigésimo oitavo) dia contados da finalização da liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma PRESENCIAL PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.073.510,60 (Um milhão, setenta e três mil, quinhentos e dez
reais, sessenta centavos);

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Roseira.

CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

A vencedora terá de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o
contrato, quando for o caso, que obedecerá às condições indicadas na minuta que seguirá anexa ao edital, na
qual estão definidas as condições a execução estará sujeita para eventual inobservância das condições
ajustadas.

Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) oferecido(s) na sessão pública do
pregão, o licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo fixado para assinatura do contrato, nova planilha
de preços, com os valores correspondentes à adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte integrante
do contrato.

Roseira, 27 de fevereiro de 2026.

Fernando Augusto de Siqueira
Prefeito Municipal
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PREGÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº032/2025
PROCESSO Nº 3.567/2025

ANEXO IX – COMUNICADO

TRAZER AMOSTRA DENTRO DO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS ÚTEIS, SOMENTE DO
VENCEDOR.

Roseira, 27 de fevereiro de 2026

FERNANDO AUGUSTO DE SIQUEIRA
Prefeito Municipal
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ANEXO VII
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO - REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSEIRA, POR
INTERMÉDIO DO (A) .........................................................
E .............................................................

A Prefeitura Municipal de Roseira, com sede na Praça Santana, nº201, centro, cidade de Roseira/SP, inscrita
no CNPJ sob o nº45.212.008/0001-50, neste ato representado pelo Sr. ......................, Prefeito Municipal,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº.......e CPF nº......., doravante denominado CONTRATANTE,
e a empresa.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. .../...,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Objeto da contratação: ..................................................

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato – registro de
preços, prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.073.510,60 (Um milhão, setenta e três mil, quinhentos e dez
reais, sessenta centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta).

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada (quando for o caso);

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º
14.133, de 2021);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção
e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% ( trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

compensatória de 30% ( trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
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O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Roseira, deste exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Roseira, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Roseira, ____/_____/2026.

FERNANDO AUGUSTO DE SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

RESPONSÁVEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Prefeitura Municipal de Roseira – CNPJ Nº45.212.008/0001-50
Praça Sant’Ana, 201-Tel.(12) 3646-9900–CEP 12580-017

53

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal de Roseira

Processo nº:_____/2025

Responsável pelo ato autorizador: FERNANDO AUGUSTO DE SIQUEIRA

Beneficiário: _______________________________________________

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da tramitação do
correspondente contrato de trabalho no Tribunal de Contas, e se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido contrato de trabalho, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais.

Roseira, ___ de _____________ de 2026.

_________________________________

Responsável pelo ato de contratação

_________________________________

Beneficiário
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